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INDICAÇÃO  N.º  865,  DE  2003




Considerando que a saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, que através das políticas sociais e econômicas tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;         




Considerando a necessidade de doação de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para que seja instalado um consultório oftalmológico para atender à população carente no Centro Médico Municipal de Pradópolis;




Considerando que o poder público não deve se furtar de que há municípios que apresentam carências emergenciais na área de saúde que devem ser supridas;





Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, providências visando destinar verba para a aquisição de um consultório oftalmológico no Centro Médico Municipal , em Pradópolis.




Sala das Sessões, em 10/06/2003

a)  VITOR SAPIENZA
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CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência
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